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ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 

URFBio Mata - Núcleo de Regularização e Controle Ambiental

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0047196/2022-06

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Centro Oeste, no uso de suas
atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de
2020, concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Cer�ficado emi�do eletronicamente.

 

TIPO DE
REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL PELO
PROCESSO

Não passível de
Licenciamento
Ambiental

2100.01.0047196/2022-06 NAR - Carangola

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: ESTRELA DO NORTE GERACAO DE ENERGIA SPE S.A. CPF/CNPJ:41.738.810/0001-
27

Endereço:  R OURO PRETO, 1596, ANDAR 13, SALA 1302 SALA 1303 PARTE Bairro: SANTO AGOSTINHO

Município: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30.170-048

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: AROMAR GONÇALVES MINE CPF/CNPJ: 254.195.366-68

Endereço: RUA SENADOR KUBITSCHEK, 255 Bairro: Floresta

Município: SÃO SEBASTIÃO DO OESTE UF: MG CEP: 35.567-000
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3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: FAZENDA DO CURRAL Área Total (ha): 36,3545

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 35.409 Livro: 2-RG Folha:
- Comarca: ITAPECERICA/MG
35.408 Livro: 2-RG Folha: - Comarca: ITAPECERICA/MG

Município/UF: SÃO
SEBASTIÃO DO OESTE/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3164605-
3A83.F8DB.02A1.486B.814C.AE8D.865B.9EE4

 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quan�dade Un

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas na�vas vivas.   126 Unidade

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Usina Solar Fotovoltaica capac. 2,5 MW   Geração de energia
Fotovoltáica   2,82

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre
Biomas

Área
(ha) Fisionomia/Transição

Estágio
Sucessional,
quando couber

Área (ha)

Cerrado
Não
se
aplica

Campo Cerrado Não se aplica Não se aplica

     

     

Total:   Total:  

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade

Lenha de floresta na�va Lenha 39,2506 m³

Madeira de floresta
na�va Madeira 18,2006 m³
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8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Alaor Magalhães Junior – MASP 1186494-9

Data da Vistoria: 28/11/2022

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 14/12/2022

 

Validade: 3 (três) anos

OU

De acordo com a Deliberação
Norma�va COPAM nº 217/2017
esta autorização só produzirá
efeitos de posse do
Licenciamento Ambiental
Simplificado – LAS e sua validade
será definida conforme a licença
ambiental. 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA
PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE CONTENDO
A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E
APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso
Coordenada Planta (UTM)

X Y

Corte de árvores isoladas na�vas vivas SIRGAS 2000 23K 499934 7758844

     

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário u�lizar folha anexa)

Medidas Mi�gadoras:

- Implantar sistema de drenagem das águas superficiais, durante a intervenção, animais da fauna silvestre
visualizados devem ser direcionados à área de escape (área de vegetação com conectividade próxima a
intervenção).

- Utilizar métodos de afugentamento dos animais silvestres no momento da intervenção. Deve-se realizar o
corte das árvores sempre observando a ocorrência de ninhos e abrigos e caso, detectado prolongar ou adiar o
abate do indivíduo e/ou analisar se constitui abrigo atual ou realizar a relocação desde que estudada e
autorizada.

- Apesar dos transtornos que possam vir a causar à população, o empreendimento proporcionará o aumento
da arrecadação de impostos; contratação de serviços e mão-de-obra local com consequente capacitação do
capital humano; a geração de renda e diversificação das receitas.
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- Não lançamento de refugos (sobras das obras) em locais não apropriados como talvegues ou próximos do
curso d’água;
- Racionalização dos espaços necessários para a execução das obras e o bom acondicionamento do material
gerado para que os impactos sejam contidos no local;
- Reduzir ao máximo a movimentação desnecessária de máquinas agrícolas na área do projeto, visando
alterar o mínimo possível à estrutura física do solo;
- Evitar que o solo fique por muito tempo exposto a intempéries climáticas;
- Manutenção preventiva de máquinas, permitindo o aperfeiçoamento dos veículos e equipamentos,
reduzindo os prejuízos decorrentes de quebras repentinas, evitando a poluição de água e solo por
vazamentos ou derrames de óleos e graxas, bem como a poluição do ar, ao que se refere às emissões
veiculares de gases de efeito estufa.

- Proteger a fauna existente no local e entorno;
- Realizar o corte das árvores sempre observando a ocorrência de ninhos e abrigos e, caso detectado,
prolongar ou adiar o abate do indivíduo e/ou analisar se constitui abrigo atual ou realizar a relocação deste
que estudada e autorizada;
- Adotar práticas de caráter preventivos e conservacionistas na realização do projeto.

12. OBSERVAÇÃO

 

Esta autorização não dispensa nem subs�tui a obtenção, pelo requerente, de cer�dões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Municipal.

Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alterna�vo do solo no curso do ano agrícola
acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mi�gadoras ou compensatórias de
reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Rezende Oliveira, Supervisor(a), em 15/12/2022,
às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 57722696
e o código CRC 5D9D93CD.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

